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   DECRETO Nº 8.353/13 

Convoca a “5ª. Conferência Municipal das Cidades” e dá ou-

tras providências. 

 

 

 

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso e gozo de 

suas atribuições legais; 

 

 D E C R E T A : 

 

 Art. 1º.  Fica convocada a “5ª. Conferência Municipal das Ci-

dades”, a ser realizada às 14h00 (catorze horas) do dia 25 de maio de 2013, na Escola Muni-

cipal “Antonio Marques Figueira”, situada na Rua Sara Cooper, nº 27 – Jardim Santa He-

lena, neste Município, como etapa preparatória da “Conferência Nacional”, que ocorrerá de 

20 a 24 de novembro de 2013, em Brasília-DF. 

 

    Art. 2º.  A “5ª. Conferência Municipal das Cidades” será reali-

zada sob a coordenação da Secretaria Municipal de Assuntos Urbanos – SMAU e desenvol-

verá seus trabalhos a partir da temática: “Quem muda a cidade somos nós. Reforma Urbana 

Já”. 

 

    Art. 3º. A Secretaria Municipal de Assuntos Urbanos - SMAU, 

mediante ato próprio, instituirá a Comissão Preparatória Municipal, em conformidade com o 

disposto no art. 17 da Resolução Normativa nº 14, de 06 de junho de 2012,  do Conselho 

das Cidades, dispondo sobre o Regimento da 5ª. Conferência Nacional das Cidades, obede-

cendo a representação dos segmentos da seguinte forma: 

 

I –  gestores, administradores públicos e legislativos: 42,3% (quarenta e dois vírgula três 

por cento); 

II –  movimentos populares: 26,7% (vinte e seis vírgula sete por cento); 

III –  trabalhadores, por suas entidades sindicais: 9,9% (nove vírgula nove por cento); 

IV –  empresários relacionados à produção e ao financiamento do desenvolvimento urbano: 

9,9% (nove vírgula nove por cento); 

V –  entidades profissionais, acadêmicas e de pesquisa e conselhos profissionais: 7% (sete por 

cento); 

VI – ONG’s com atuação na área do desenvolvimento urbano: 4,2% (quatro vírgula dois por 

cento). 

 

    Parágrafo único. Todas as entidades dos segmentos deverão ter 

atuação na área de desenvolvimento urbano e indicar seus representantes por meio de oficio 
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encaminhado à Secretaria Municipal de Assuntos Urbanos - SMAU até o dia 10 de março 

de 2013. 

 

    Art. 4º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 

correrão á conta de verbas próprias do orçamento vigente, que serão suplementadas, se necessá-

rio, para atender a tal finalidade. 

 

    Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Art. 6º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 19 de fevereiro 

de 2013, 63º da Emancipação Político-Administrativa. 

                                                               

 

PAULO FUMIO TOKUZUMI 

Prefeito Municipal 

 

 

ALEXANDRE DIAS MACIEL 

Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 

 

 

Registrado na Secretaria Municipal Assuntos Administrativos, publicado na portaria do Paço 

Municipal e demais locais de costume. 

 

 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA 

Secretária Municipal de Assuntos Administrativos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


